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• Portaria N.º 10.811/2018 - Designar os servidores. 

 

Prefeitura Municipal de  
Penedo publica:



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 
GABINETE DO PREFEITO 

/-)@Lm0 

 
PORTARIA N.º 10.811/2018 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
designar os servidores CRISTIANE COSTA TAVARES, 
LÍVIA MARIA COSTA SANTOS, RITA DE CASSIA 
SANTOS,MARIA APARECIDA ALMEIDA SANTOS, MANOEL 
JOAQUIM DOS SANTOS NETO, MARCELE FARIAS DOS 
SANTOS, MARTA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, 
MARINETE DA CONCEIÇÃO FONTES, HELIVIA ROBERTA 
DA SILVA, FRANCISCA TIELE DOS SANTOS, VILMA 
SOARES DA SILVA, KATIANE DOS SANTOS E MARIA 
ALCINA DAMASCENO PALMEIRA, para compor a equipe 
de Apoio Administrativo ao Processo de Exame 
Seletivo Simplificado nº 001/2018, da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-

se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, aos 

vinte e três dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezoito, 382º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
    Marcius Beltrão Siqueira 

            PREFEITO 
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